








 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA 

Central de Licitações 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão 
Para Compras e Outros Serviços 

130/2023 
Processo Administrativo: 23964/2023 

 

Tendo em vista o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 23964/2023 e diante do resultado adjudicado pelo pregoeiro municipal, nomeado 
pela Portaria nº 1950/2023, homologo o resultado do procedimento obtido na Licitação Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 130/2023 para 
CCONTRATAÇÃODE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, ESTRUTURA, BENHEIROS 
QUÍMICOS, MESAS E CADEIRAS, PALCO, BOMBEIRO CIVIL, SEGURANÇA E AMBULÂNCIA PARA O ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, MARCHA 
PARA JESUS E 2º RODEIO NACIONAL / 12º RODEIO ESTADUAL DE NOVA SANTA RITA. 
 

 
162612 - TECNISAN SISTEMAS OPERACIONAIS DE SANEAMENTO LTDA 
 

Lote: 8 - LOTE 8 - BANHEIROS QUÍMICOS MARCHA PARA JESUS 2024 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

27 BANHEIROS QUÍMICOS, SENDO 30 
BANHEIROS MASCULINOS E 30 FEMININOS, 
CONTENDO NO MÍNIMO SUSPIRO, CUBA DE 
DEJETOS E PORTA PAPEL HIGIÊNICO E 
LIMPEZA TRÊS VEZES AO DIA; 

SERVIÇO   60 R$264,00 R$15.840,00 

28 BANHEIROS QUÍMICOS ADAPTADO PARA 
PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, 
SENDO 03 BANHEIROS MASCULINOS E 03 
FEMININOS, CONTENDO NO MÍNIMO 
SUSPIRO, CUBA DE DEJETOS E PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO E LIMPEZA TRÊS VEZES 
AO DIA. 

SERVIÇO   6 R$264,00 R$1.584,00 

Lote: 14 - LOTE 14 - BANHEIROS QUÍMICOS 2º RODEIO NACIONAL 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

51 BANHEIROS QUÍMICOS, SENDO 15 
BANHEIROS MASCULINOS E 15 FEMININOS, 
CONTENDO NO MÍNIMO SUSPIRO, CUBA DE 
DEJETOS E PORTA PAPEL HIGIÊNICO E 
LIMPEZA TRÊS VEZES AO DIA 

UNIDADE   30 R$432,00 R$12.960,00 

52 BANHEIROS QUÍMICOS ADAPTADO PARA 
PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, 
SENDO 02 BANHEIROS MASCULINOS E 02 
FEMININOS, CONTENDO NO MÍNIMO 
SUSPIRO, CUBA DE DEJETOS E PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO E LIMPEZA TRÊS VEZES 
AO DIA. 

UNIDADE   4 R$432,00 R$1.728,00 

Lote: 17 - LOTE 17 - CONTAINER 2º RODEIO NACIONAL 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

63 CONTAINER FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, MEDINDO 2,30 X 6,00 X 2,50M 
(ALTURA INTERNA), CONTENDO: 01 PORTA 
DE ACESSO ABRINDO PARA FORA MEDINDO 
0,80X 2,10M COM FECHADURA E CHAVE; 02 
JANELAS TIPO VENEZIANA MEDINDO 1,00 X 
1,00M; PISO EM COMPENSADO NAVAL; 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA COM LÂMPADA DE 
LED DE 50WATTS COM INTERRUPTOR; 01 
PONTO DE TOMADA UNIVERSAL; 
FORRAÇÃO DO TETO EM PVC; CLIMATIZADO 
COM AR-CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 10 
MIL BTUS. 

SERVIÇO   1 R$4.950,00 R$4.950,00 

64 CONTAINER FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, FORRADO COM PAINÉIS DE 
PVC DE ALTA DURABILIDADE, CONFORME 
NR 18 E NR 24. O CONTAINER DEVE SER 
DIVIDIDO EM DOIS MÓDULOS (FEMININO E 
MASCULINO) COM PLACA DE 
IDENTIFICAÇÃO; PISO ANTIDERRAPANTE; 
COM NO MÍNIMO 10 CHUVEIROS (05 NO 
BLOCO FEMININO E 05 NO BLOCO 
MASCULINO); SAÍDA DE ENERGIA 
TRIFÁSICA, ENTRADA PARA ALIMENTAÇÃO 
DE ÁGUA E SAÍDA PARA ESGOTO, 
ILUMINAÇÃO INTERNA COM NO MÍNIMO 01 
LÂMPADA DE LED EM CADA BLOCO E 
PORTA COM CHAVE. 

SERVIÇO   1 R$8.400,00 R$8.400,00 

65 CONTAINER FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, MEDINDO 2,30 X 6,00 X 2,50M 
(ALTURA INTERNA), CONTENDO: 01 PORTA 
DE ACESSO ABRINDO PARA FORA MEDINDO 
0,80X 2,10M COM FECHADURA E CHAVE; 02 
JANELAS TIPO VENEZIANA MEDINDO 1,00 X 
1,00M; PISO EM COMPENSADO NAVAL; 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA COM LÂMPADA DE 

SERVIÇO   1 R$4.950,00 R$4.950,00 
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LED DE 50WATTS COM INTERRUPTOR; 01 
PONTO DE TOMADA UNIVERSAL; 
FORRAÇÃO DO TETO EM PVC; CLIMATIZADO 
COM AR-CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 10 
MIL BTUS.      

Total do Fornecedor: R$50.412,00 

284181 - COSTA PLANO DE ASSISTENCIA FAMILIAR E EMPRESARIAL 
 

Lote: 6 - LOTE 6 - AMBULÂNCIA ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

20 SERVIÇO DE ALUGUEL DE AMBULÂNCIA 
12H, TIPO B (VEÍCULO DESTINADO AO 
ATENDIMENTO E TRANSPORTE DE 
PACIENTES DE ALTO RISCO EM 
EMERGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES E/OU 
DE TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR, QUE 
NECESSITAM DE CUIDADOS MÉDICOS 
INTENSIVOS.) INCLUINDO EQUIPE DE 
ATENDIMENTO 

SERVIÇO   1 R$7.153,00 R$7.153,00 

Lote: 12 - LOTE 12 - AMBULÂNCIA MARCHA PARA JESUS 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

40 SERVIÇO DE ALUGUEL DE AMBULÂNCIA 
24H, TIPO B (VEÍCULO DESTINADO AO 
ATENDIMENTO E TRANSPORTE DE 
PACIENTES DE ALTO RISCO EM 
EMERGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES E/OU 
DE TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR, QUE 
NECESSITAM DE CUIDADOS MÉDICOS 
INTENSIVOS.) INCLUINDO EQUIPE DE 
ATENDIMENTO (CONDUTOR, SOCORRISTA) 

SERVIÇO   2 R$1.700,00 R$3.400,00 

Lote: 18 - LOTE 18 - AMBULÂNCIA 2º RODEIO NACIONAL 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

66 SERVIÇO DE ALUGUEL DE AMBULÂNCIA 
PELO PERÍODO DE 24H, TIPO B (VEÍCULO 
DESTINADO AO ATENDIMENTO E 
TRANSPORTE DE PACIENTES DE ALTO 
RISCO EM EMERGÊNCIAS PRÉ-
HOSPITALARES E/OU DE TRANSPORTE 
INTER-HOSPITALAR, QUE NECESSITAM DE 
CUIDADOS MÉDICOS INTENSIVOS.) 
INCLUINDO EQUIPE DE ATENDIMENTO 
(CONDUTOR, SOCORRISTA), DURAÇÃO DE 
24 HORAS DIÁRIAS DURANTE OS 3 DIAS DE 
EVENTO, TOTALIZANDO 72 HORAS. 

SERVIÇO   1 R$14.700,00 R$14.700,00 

     
Total do Fornecedor: R$25.253,00 

523143 - NEO SOM E LUZ LTDA - ME 
 

Lote: 3 - LOTE 3 - SONOZIRAÇÃO E ILUMINAÇÃO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

11 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE GRANDE 
PORTE 
24 CAIXAS MODELO LINE ARRAY 
COMPOSTA DE NO MÍNIMO POR 01 ALTO-
FALANTES DE 08" A 12", 01 DRIVE DE 
TITÂNIO, COM POTÊNCIA MÍNIMA POR CAIXA 
DE 700 WATTS/ RMS. 12 CAIXAS DE 
SUBGRAVE COM 02 ALTO FALANTES DE 18" 
D1.600 WATTS CADA CAIXA, COM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO PARA 
SUSPENDER OS LINE ARRAY. 
AMPLIFICAÇÃO: MÍNIMO DE 06 - 
AMPLIFICADORES ACIMA DE 6.000 WATTS 
PARA AMPLIFICAÇÃO DO SUB E P.A COM 02 
CANAIS INDEPENDENTES CADA 
AMPLIFICADOR PODENDO O P.A SER ATIVO 
OU AMPLIFICADO INDEPENDENTE. 
01 CONSOLE PARA P.A SENDO MÍNIMO 48 
CANAIS DE ENTRADA YAMAHA OU SIMILAR 
DE NÍVEL SUPERIOR, E POSSUIR A 
FACILIDADE DE ADIÇÃO DE "PLUG-INS" 
01 CONSOLE PARA MONITOR COM MÍNIMO 
48 CANAIS DE ENTRADA YAMAHA OU 
SIMILAR DE NÍVEL IGUAL OU SUPERIOR, 
DEVERA NECESSARIAMENTE POSSUIR A 
FACILIDADE DE ADIÇÃO DE "PLUG-INS".  
01 RACKS DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMAS BEM COMO RACK DE 
PERIFÉRICOS COMPATÍVEIS AO SISTEMA. 
08 RETORNOS/ MONITORES EAW SM 400 OU 

SERVIÇO   1 R$8.000,00 R$8.000,00 
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SIMILAR OU DE EQUIVALÊNCIA SUPERIOR; 
01 MONITOR PARA BATERIA; SIDE-FILL 
PALCO ESQUERDA E DIREITA, MÍNIMO 1.200 
WATTS NA ALTA E 1.600 WATTS NO SUB 
POR LADO; 
01 MAIN POWER DE 10K 110 VOLTS 
ATERRADO E ESTABILIZADO. 
01 MULTI-CABOS DE OUT 48 VIAS OU VIA 
CABO DE REDE E OU WIRELESS, 50 
METROS. 
01 KIT MICROFONE BATERIA SHURE, AKG 
OU DE EQUIVALÊNCIA SUPERIOR 15 
MICROFONES SHURE COM FIO SM 58 OU DE 
EQUIVALÊNCIA SUPERIOR, 06 MICROFONES 
SHURE SEM FIO OU DE EQUIVALÊNCIA 
SUPERIOR; PEDESTAIS PARA TODOS OS 
MICROFONES RMV OU DE EQUIVALÊNCIA 
SUPERIOR; 
01 BATERIA COMPLETA YAMAHA, MAPEX, 
PEAR OU DE EQUIVALÊNCIA SUPERIOR 
COM MÁQUINA DE HITAC, BANCO COM 
REGULAGEM, 04 ESTANDES PARA PRATOS; 
01 PRATICÁVEL 2X2 PARA BATERIA COM 
TAPETE; 
01 AMPLIFICADOR PARA BAIXO 500 WATTS 
COM CAIXAS GK1001 RB + CAIXA 04 X 10" E 
01 X 15"; 
01 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA JCM 900 
MARSHAL COM CAIXA COMPATÍVEL; 
08 RÉGUAS DE A.C COM 05 IMPUTES. 10 DI 
ATIVOS; 
08 CANAIS DE TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO 
PARA EAR-PHONE, SHURE PSM 900, 
SENNHEISER G3 OU SIMILAR DE 
EQUIVALÊNCIA SUPERIOR. 
08 EAR-PHONES, SE 315 SIMILAR OU 
EQUIVALENTE. 

12 ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE 
 01 CONSOLE DIGITAL DMX (MARCA A 
VOLITES) MODELO PEARL 2010, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 36 CANAIS  DE 
RACK DE 
4.000 W, DIMMER DIGITAL PARA SISTEMA 
DMX; 08 REFLET COB 200 WATTS 
12 REFLETORES PAR LED 64 RGBW 
02 REFLETORES ELIPSOIDAIS ETC 360°; 
02 MINI BRUT DE 04 (QUATRO) 
2 12 MOVING BEAM 200 COM LÂMPADAS       
02 STROBO LED 3.000 W RGW PARA STEMA 
DMX;04 RIBALTAS SGM P5; 
01 VENTILADOR PARA HAZE COM 30 CM 
CADA; 01 SECCIONADOR PARA 400 
AMPERES; 
02 CABOS DE 50,00 M DE 50 MM; 
HORÁRIO DIURNO OU NOTURNO. 

CONJUN   1 R$4.000,00 R$4.000,00 

13 CANHÃO DE ILUMINAÇÃO  
 LOCAÇÃO DE CANHÃO SKYWALKER 10.000 
WATTS, PELO                  PERÍODO DE 08 
HORAS, COM OPERADOR. 

CONJUN   1 R$500,00 R$500,00 

14 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED INDOOR II 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED INDOOR 
RESOLUÇÃO MÍNIMA P3.9 MEDINDO 06 X 03 
COM ESTRUTURAS DE BOX TRUSS Q30 
PARA SUSTENTAÇÃO 01 NOTEBOOK I7 01-
PROCESSADOR 4K 01 OPERADOR ÁUDIO 
VISUAL (INCLUSO 1 MUDANÇA DE LOCAL 
INSTALADO NO EVENTO) 

SERVIÇO   1 R$3.000,00 R$3.000,00 

15 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRID Q30 PARA 
PALCO 80 METROS LINEARES, INCLUINDO, 
CUBOS BASES E ACESSÓRIOS PARA 
MONTAGEM DE GRID AÉREO. 

SERVIÇO   1 R$1.000,00 R$1.000,00 

16 GERADOR 300 KVA COM ABASTECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEL E PLANTÃO PARA O 
EVENTO 

SERVIÇO   1 R$8.000,00 R$8.000,00 

Lote: 9 - LOTE 9 - SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO MARCHA PARA JESUS 2024 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

29 EQUIPAMENTOS F.O.H CONSOLE MIX: 
MIDAS (PREFERENCIA POR M32) / 
DIGIDESIGN VENUE D-SHOW/PRO FILE / 

SERVIÇO   1 R$8.000,00 R$8.000,00 
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PM5D RH GERENCIADOR DE P.A.: DOLBY 
LAKE DLP PROCESSOR LP4D12 SUB MONO 
OU STERIO EM VIA AUX / 1 TALK BACK PARA 
COMUNICAÇÃO ENTRE O TEC. DE MONITOR 
E TEC. DE P.A. 
LTORRE DE DELAY COM 8 CÉLULAS DE 
ALTAS. P.A. COM 16 CÉLULAS DE ALTAS 
POR LADO E 16 SUBS POR LADO EM 
FORMAÇÃO CARDIÓIDE / OUT FILL 08 
CÉLULAS DE ALTAS POR LADO / FRONT FILL 
COM 08 CÉLULAS DE ALTAS. PREFERÊNCIA 
POR SISTEMA DE P.A D&B / JBL VERTEC. 
EQUIPAMENTOS MONITOR CONSOLE MIX: 
MIDAS (PREFERENCIA POR M32) COM 
ENDEREÇAMENTO DE CABO DE REDE PARA 
CONSOLE F.O.H. / DIGIDESIGN VENUE D-
SHOW/PRO FILE / PM5D RH GERENCIADOR 
DE P.A: DOLBY LAKE DLP PROFESSOR 
LP4D12 / 4 SPOTS MONITORES D&B 
PROCESSADOS. 1 TALK BACK PARA 
COMUNICAÇÃO ENTRE O TEC. DO MONITOR 
E DO P.A. SISTEMA DE SIDE FILL D&B / JBL 
VERTEC MONITORES / D&B. 
EQUIPAMENTOS BACK LINE SOLICITADOS 
AMP BASS AMPEG SVT + 1 BOX 4 SPEAKERS 
10" + 1 BOX 15" 1 AMP GUITAR TWIN REVERB 
1 AMP GUITAR VOX AC 30 BATERIA 
COMPLETA COM 3 ESTANTES DE PRATOS, 
PELES NOVAS, 1 TOM 12, FLOOR TOM 16", 1 
MAQUINA DE CHIMBAL 2 ESTANTES DE 
CAIXA, 1 TECLADO NORD STAGE 2 COM 1 
ESTANTE STAY + PEDAL SUSTAIN 1 
TECLADO MOTIF 6/8 COM 1ESTANTE STAY + 
PEDAL SUSTAIN 10 PRATICÁVEIS 
PANTOGRÁFICO OU TELESCÓPIO 08 
REGUAS DE AC127 VOLTS COM 4 PONTOS 
CADA. PAINEL DE LED 6X4 DE ALTA 
DEFINIÇÃO COM PROCESSADOR MONTADO 
NO PRATICÁVEL DO TECLADO COM UM 
CABO HDMI DISPONÍVEL. 

30 12 SPOT CMY (ROBE-MARTIN- CLAY PAKY) 
12 BEAM 5R (MARTIN- CLAY PAKY) 24 WASH 
LED (ROBE-MARTIN- CLAY PAKY) 12 ATOMIC 
LED (MARTIN) 10 RIBALTAS TILT(ROBE-
ELATION-CLAY PAKY) 08 ELIPSIODAIS 36° 08 
COBS 06 BRUTT LED 02 MAQUINAS DE 
FUMAÇA CON VENT. 01 MA2 LIGHT 01 
PAINEL DE LED HI RES MEDINDO 8 X 4 GRID 
DE ACORDO COM A PLANTA MEDINDO 12 X 
7,50 X 6 MEDIDAS INTERNAS LINHA DO LED 
SEPARADA DO GRID 

SERVIÇO   1 R$5.000,00 R$5.000,00 

31 PAINEL DE LED, DE ALTA RESOLUÇÃO, DE 
NO MÍNIMO 10MM COM DIMENSÕES DE 6 
METROS DE LARGURA POR 4 METROS DE 
ALTURA.COM ESTRUTURAS DE BOX TRUSS 
Q30 PARA SUSTENTAÇÃO 01 OPERADOR 
ÁUDIO VISUAL 

SERVIÇO   1 R$4.000,00 R$4.000,00 

32 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRID Q30 PARA 
PALCO 80 METROS LINEARES, INCLUINDO, 
CUBOS BASES E ACESSÓRIOS PARA 
MONTAGEM DE GRID AÉREO. 

SERVIÇO   1 R$2.000,00 R$2.000,00 

33 GERADOR 300 KVA COM ABASTECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEL E PLANTÃO PARA O 
EVENTO 

SERVIÇO   1 R$6.000,00 R$6.000,00 

34 PRATICÁVEIS FORRADOS DE CARPETE 
PANTOGRÁFICO OU TELESCÓPIO 11 COM 
PÉS DE 40 CM. 1 COM PÉS DE 80 CM PARA 
MONTAGEM DO SISTEMA DE ÁUDIO. 

SERVIÇO   12 R$100,00 R$1.200,00 

35 HOUSE MIX: DEVERÁ TER 3,00 X 3,00 
METROS E 40 CM DE ALTURA E COBERTURA 
COBRINDO TODA ESTRUTURA INTACTA SEM 
RISCOS DE VAZAMENTOS DE CHUVA E COM 
FECHAMENTO DE LONA E ESTAR TODO 
CERCADO COM GRADIL PARA IMPEDIR 
ACESSO DO PÚBLICO. 

SERVIÇO   1 R$800,00 R$800,00 

Lote: 15 - LOTE 15 - SONOZIRAÇÃO E ILUMINAÇÃO 2º RODEIO NACIONAL 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

53 ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE 
01 CONSOLE DIGITAL DMX (MARCA A 

SERVIÇO   1 R$8.000,00 R$8.000,00 
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VOLITES) MODELO PEARL 2010, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 36 CANAIS DE 
RACK DE 4.000 W, DIMMER DIGITAL PARA 
SISTEMA DMX; 
08 REFLET COB 200 WATTS 12 REFLETORES 
PAR LED 64 RGBW 02 REFLETORES 
ELIPSOIDAIS ETC 360°; 
02 MINI BRUT DE 04 (QUATRO) 2 12 MOVING 
BEAM 200 COM LÂMPADAS 02 STROBO LED 
3.000 W RGW PARA STEMA DMX;04 
RIBALTAS SGM P5; 
01 VENTILADOR PARA HAZE COM 30 CM 
CADA; 
01 SECCIONADOR PARA 400 AMPERES; 02 
CABOS DE 50,00 M DE 50 MM; 
Q30-TRILIÇA PARA ACOPLAMENTO DAS 
LUZES HORÁRIO DIURNO OU NOTURNO. 

54 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE MÉDIO 
PORTE. 
12 CAIXAS MODELO LINE ARRAY 
COMPOSTA DE NO MÍNIMO 01 ALTO 
FALANTE DE 08' A 12', 01 DRIVE DE TITÂNIO, 
COM POTÊNCIA MÍNIMA POR CAIXA DE 700 
WATTS- RMC, 08 CAIXAS DE SUBGRAVE 
COM 02 ALTOS FALANTES DE 18' DE 1.600 
WATTS CADA CAIXA;  
BOX TRUSS PARA ELEVAÇÃO E 
SUSTENTAÇÃO DE P'AS ESQUERDA\DIREITA 
COM 05 METROS ALTURA TOTAL, BASE E 
AMARRAÇÃO;  
AMPLIFICAÇÃO: MÍNIMO DE 04 
AMPLIFICADORES ACIMA DE 6.000 WATTS 
PARA AMPLIFICAÇÃO DO SUB E P.A COM 02 
CANAIS INDEPENDENTES DE CADA 
AMPLIFICADOR PODENDO O P.A SER ATIVO 
OU AMPLIFICADOR INDEPENDENTE; 
SIDE-FILL PALCO ESQUERDA E DIREITA, 
MÍNIMO 1.200 WATTS NA ALTA E 1.600 
WATTS NO SUB POR LADO; 
01 CONSOLE PARA P.A SENDO NO MÍNIMO 
32 CANAIS DE ENTRADA, YAMAHA OU 
SIMILAR DE NIVEL SUPERIOR, 01 CONSOLE 
PARA MONITOR, SENDO MÍNIMO 32CANAIS 
DE ENTRADA, YAMAHA OU SIMILAR DE 
NIVEL SUPERIOR. A PLATAFORMA DE 
CONTROLE DEVERA NECESSARIAMENTE 
POSSUIR A FACILIDADE DE ADIÇÃO DE 
"PLUG-INS"; 
01 RACK DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA 
BEM COMO RACK DE PERIFÉRICOS 
COMPATÍVEIS AO SISTEMA;  
06 SPOTS MONITORES, EAW SM 400 OU 
SIMILAR DE EQUIVALÊNCIA SUPERIOR; 
01 BATERIA COMPLETA, YAMAHA, MAPEX, 
PEAR OU EQUIVALÊNCIA SUPERIOR COM 
MÁQUINA DE HITAC, BANCO COM 
REGULAGEM, 04 ESTANTES PARA PRATOS. 
01 PRATICÁVEL 2X2 PARA BATERIA COM 
TAPETE; 
01 AMPLIFICADOR PARA BAIXO 500 WATTS 
COM CAIXAS GK 1001 RB+ CAIXA DE 04 X 10' 
E 01 X15'; AMPLIFICADOR PARA BAIXO COM 
CAIXAS AMPEG; CUBOS PARA GUITARRA, 
MARSCHALL, FENDER OU SIMILIAR COM 
REVERB; 
01MAIN POWER DE NO MÍNIMO 05K 
ATERRADO E ESTABILIZADO; 
01 KIT MICROFONE BATERIA SHURE, AKG 
OU DE EQUIVALÊNCIA SUPERIOR, 15 
MICROFONE SHURE COM FIO SM 58 OU DE 
EQUIVALÊNCIA SUPERIOR, 04 MICROFONES 
SHURE SEM FIO OU DE EQUIVALÊNCIA 
SUPERIOR, PEDESTAIS PARA TODOS OS 
MICROFONES RMV OU DE EQUIVALÊNCIA 
SUPERIOR; 

SERVIÇO   1 R$6.000,00 R$6.000,00 

55 PAINEL DE LED, DE ALTA RESOLUÇÃO, DE 
NO MÍNIMO 10MM COM DIMENSÕES DE 6 
METROS DE LARGURA POR 4 METROS DE 
ALTURA.COM ESTRUTURAS DE BOX TRUSS 
Q30 PARA SUSTENTAÇÃO 01 OPERADOR 

SERVIÇO   1 R$2.000,00 R$2.000,00 
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ÁUDIO VISUAL 

56 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRID Q30 PARA 
PALCO 80 METROS LINEARES, INCLUINDO, 
CUBOS BASES E ACESSÓRIOS PARA 
MONTAGEM DE GRID AÉREO. 

SERVIÇO   1 R$1.000,00 R$1.000,00 

57 SONORIZAÇÃO PARA EVENTO: 
02 CAIXAS DE SOM; 01 CONSOLE DIGITAL 48 
INPUTS (DIGIDESIGN D-SHOW/PROFILE, 
YAMAHA PM5D-RH/CL-5, SOUNDCRAFT VI 
SERIES, MIDAS PRO;SERIES); 04 
MICROFONES SEM FIO; 01 PAINEL DE LED  
06 M X 03M; COM MONTAGEM, FIAÇÃO E 
EQUIPE TÉCNICA  PARA OPERAÇÃO DO 
SOM. 

SERVIÇO   1 R$2.000,00 R$2.000,00 

58 SONORIZAÇÃO PARA EVENTO: 
04 CAIXAS MODELO LINE ARRAY 
COMPOSTA POR 02 ALTO FALANTES DE 12" 
OU 8", 01 DRIVE DE TITÂNIO; 02 CAIXAS DE 
SUBGRAVE COM 02 ALTO FALANTES DE 18" 
DE 1.800 WATTS CADA CAIXA. 01 MESA DE 
SOM, 04 MICROFONES SEM FIO E DOIS 
RETORNOS. 

SERVIÇO   1 R$1.000,00 R$1.000,00 

59 GERADOR 180 KVA COM ABASTECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEL E PLANTÃO PARA O 
EVENTO 

UNIDADE   1 R$4.000,00 R$4.000,00 

     
Total do Fornecedor: R$75.500,00 

699012 - EDUARDO SONIR MACHADO ME 
 

Lote: 1 - LOTE 1 - ESTRUTURA DE EVENTOS ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 LOCACAO DE ARQUIBANCADAS 20M UNIDADE   2 R$3.536,04 R$7.072,08 

2 PALCO 10M X 10M, ESTRUTURA DE METAL E 
ESCADA LATERAL. 

SERVIÇO   1 R$4.619,39 R$4.619,39 

3 TOLDO DE LONA TIPO PIRÂMIDE, MEDINDO 
10MX10M COM FECHAMENTOS LATERAIS, 
ESTRUTURADO EM TUBOS DE FERRO 
METÁLICO. 

SERVIÇO   7 R$3.712,58 R$25.988,06 

4 TABLADO 2MX2M (UNIDADE) SERVIÇO   100 R$75,10 R$7.510,00 

5 ESTANDES EM CHAPA TS COM BASE DE 
ALUMÍNIO E OCTANORM, DE 3X3M E PÉ 
DIREITO DE 2,20M DE ALTURA, TABLADO 
COM 10CM DE ELEVAÇÃO EM RELAÇÃO AO 
PISO, COBERTO COM GRAFITE PRETO OU 
CINZA FIXADO, 1 TESTEIRA, PAINÉIS 
BRANCOS, IDENTIFICADORA POR ESTANDE 
DE 0,50 DE PROFUNDIDADE POR 1 M DE 
ALTURA COM ART RESPONSÁVEL. 

UNIDADE   12 R$789,45 R$9.473,40 

6 CAMARIM EM CHAPA TS COM BASE DE 
ALUMÍNIO E OCTANORM, DE 3X3M E PÉ 
DIREITO DE 2,20M DE ALTURA, TABLADO 
COM 10CM DE ELEVAÇÃO EM RELAÇÃO AO 
PISO, COBERTO COM GRAFITE PRETO OU 
CINZA FIXADO, COM PORTA. 

SERVIÇO   1 R$1.749,60 R$1.749,60 

7 GRADIL, TAMANHO 1METRO DE ALTURA 
POR 2 METROS DE COMPRIMENTO 

UNIDADE   40 R$40,00 R$1.600,00 

8 PAVILHÃO (EM ALUMÍNIO) DUAS ÁGUAS NAS 
MEDIDAS DE 20X40, EM LONA DE CAPA 
BRANCA (BLACK OUT, ANTICHAMAS, 
ANTIMOFO), PÉS DE Q30 E COBERTURA P50 
COM PÉ DIREITO MONTADO DE 8M DE 
ALTURA (PARA SHOWS NACIONAIS), 
MATERIAL DE BOX TRUSS (NÃO ACEITO 
OUTRO TIPO DE MATERIAL) PAVILHÃO DE 
BOX TRUSS OU GALPÃO DE DUAS ÁGUAS 
BOX TRUSS, FECHAMENTO LATERAL NO 
OITÃO (DOIS LADOS) E FECHAMENTOS 
LATERAIS PROPORCIONAIS AO PÉ DIREITO 
EM TODO O PERÍMETRO DO GALPÃO 

UNIDADE   1 R$37.986,47 R$37.986,47 

Lote: 7 - LOTE 7 - ESTRUTURA DE EVENTOS MARCHA PARA JESUS 2024 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

21 ARQUIBANCADA 20M, COM 6 DEGRAUS COM 
GUARDA CORPO LATERAL E TRASEIRO 

UNIDADE   4 R$6.060,00 R$24.240,00 

22 PALCO14,00L X 12,00P X 1,80, ESTRUTURA 
DE METAL E ESCADA LATERAL. 

SERVIÇO   1 R$7.805,00 R$7.805,00 

23 TABLADO 2MX2M (UNIDADE) SERVIÇO   100 R$159,00 R$15.900,00 

24 CAMARIM EM CHAPA TS COM BASE DE 
ALUMÍNIO E OCTANORM, DE 3X3M E PÉ 
DIREITO DE 2,20M DE ALTURA, TABLADO 
COM 10CM DE ELEVAÇÃO EM RELAÇÃO AO 

SERVIÇO   1 R$1.978,72 R$1.978,72 
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PISO, COBERTO COM GRAFITE PRETO OU 
CINZA FIXADO, COM PORTA. 

25 GRADIL, TAMANHO 1METRO DE ALTURA 
POR 2METRO DE COMPRIMENTO 

SERVIÇO   50 R$33,95 R$1.697,50 

26 PAVILHÃO (EM ALUMÍNIO) DUAS ÁGUAS NAS 
MEDIDAS DE 20MX40M, EM LONA DE CAPA 
BRANCA (BLACK OUT, ANTICHAMAS, 
ANTIMOFO), PÉS DE Q30 E COBERTURA P50 
COM PÉ DIREITO MONTADO DE 10M DE 
ALTURA (PARA SHOWS NACIONAIS), 
MATERIAL DE BOX TRUSS, PAVILHÃO DE 
BOX TRUSS OU GALPÃO DE DUAS ÁGUAS 
BOX TRUSS, FECHAMENTO LATERAL NO 
OITÃO (DOIS LADOS) E FECHAMENTOS 
LATERAIS PROPORCIONAIS AO PÉ DIREITO 
EM TODO O PERÍMETRO DO GALPÃO. 

SERVIÇO   1 R$33.973,00 R$33.973,00 

     
Total do Fornecedor: R$181.593,22 

763500 - FERTRACK SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
 

Lote: 10 - LOTE 10 - SERVIÇO DE SEGURANÇA MARCHA PARA JESUS 2024 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

36 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA 
PARA EVENTOS, DO SEXO MASCULINO, 
FAZER REVISTAS PESSOAL, AJUDAR 
PESSOAS QUE ESTEJAM COM PROBLEMAS 
DURANTE O EVENTO, APAZIGUAR PESSOAS 
EM CONFLITOS, MONTAR MURALHAS 
HUMANAS PARA DETER MULTIDÕES, 
EVACUAÇÃO DE ÁREAS EM TUMULTOS, 
DURAÇÃO DE 4 HORAS POR SEGURANÇA. 

SERVIÇO   30 R$225,00 R$6.750,00 

37 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA 
PARA EVENTOS, DO SEXO FEMININO, 
FAZER REVISTAS PESSOAL, AJUDAR 
PESSOAS QUE ESTEJAM COM PROBLEMAS 
DURANTE O EVENTO, APAZIGUAR PESSOAS 
EM CONFLITOS, MONTAR MURALHAS 
HUMANAS PARA DETER MULTIDÕES, 
EVACUAÇÃO DE ÁREAS EM TUMULTOS, 
DURAÇÃO DE 4 HORAS POR SEGURANÇA. 

SERVIÇO   10 R$225,00 R$2.250,00 

38 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE RÁDIO 
COMUNICADOR SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
05 RÁDIOS COMUNICADORES COM FONES 
AURICULARES E CARREGADORES, COM 
ALCANCE DE 2KM PARA USO DA EQUIPE DE 
ORGANIZAÇÃO DA FESTA. 

SERVIÇO   5 R$100,00 R$500,00 

     
Total do Fornecedor: R$9.500,00 

1156349 - H.A. SEHNEM 
 

Lote: 2 - LOTE 2 - BANHEIROS QUIMICOS ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

9 BANHEIROS QUÍMICOS, SENDO 15 
BANHEIROS MASCULINOS E 15 FEMININOS, 
CONTENDO NO MÍNIMO SUSPIRO, CUBA DE 
DEJETOS E PORTA PAPEL HIGIÊNICO E 
LIMPEZA TRÊS VEZES AO DIA 

UNIDADE   30 R$350,00 R$10.500,00 

10 BANHEIROS QUÍMICOS ADAPTADO PARA 
PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, 
SENDO 02 BANHEIROS MASCULINOS E 02 
FEMININOS, CONTENDO NO MÍNIMO 
SUSPIRO, CUBA DE DEJETOS E PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO E LIMPEZA TRÊS VEZES 
AO DIA. 

UNIDADE   4 R$500,00 R$2.000,00 

     
Total do Fornecedor: R$12.500,00 

1397150 - EFFICACE VIGILANCIA PRIVADA EIRELI EPP 
 

Lote: 4 - LOTE 4 - SERVIÇO DE SEGURANÇA ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

17 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA 
PARA 
EVENTOS, DO SEXO MASCULINO, FAZER 
REVISTAS 
PESSOAL, AJUDAR PESSOAS QUE ESTEJAM 
COM 
PROBLEMAS DURANTE O EVENTO, 
APAZIGUAR 
PESSOAS EM CONFLITOS, MONTAR 
MURALHAS 
HUMANAS PARA DETER MULTIDÕES, 
EVACUAÇÃO DE 
ÁREAS EM TUMULTOS, DURAÇÃO DE 10 

SERVIÇO   14 R$702,50 R$9.835,00 
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HORAS PARA 
CADA DIA DE EVENTO. 

18 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA 
PARA EVENTOS, DO SEXO FEMININO, 
FAZER REVISTAS PESSOAL, AJUDAR 
PESSOAS QUE ESTEJAM COM PROBLEMAS 
DURANTE O EVENTO, APAZIGUAR PESSOAS 
EM CONFLITOS, MONTAR MURALHAS 
HUMANAS PARA DETER MULTIDÕES, 
EVACUAÇÃO DE ÁREAS EM TUMULTOS, 
DURAÇÃO DE 12 HORAS PARA CADA DIA DE 
EVENTO. 

SERVIÇO   6 R$702,50 R$4.215,00 

Lote: 16 - LOTE 16- SERVIÇO DE SEGURANÇA 2º RODEIO NACIONAL 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

60 SERVIÇO DE SEGURANÇA 24H DESARMADA 
PARA EVENTOS, CUIDAR DA ENTRADA E 
SAÍDA NOS PORTÕES DO EVENTO, FAZER 
REVISTAS PESSOAL, AJUDAR PESSOAS 
QUE ESTEJAM COM PROBLEMAS DURANTE 
O EVENTO, APAZIGUAR PESSOAS EM 
CONFLITOS, MONTAR MURALHAS HUMANAS 
PARA DETER MULTIDÕES, EVACUAÇÃO DE 
ÁREAS EM TUMULTOS, DURAÇÃO DE 24 
HORAS DIÁRIAS POR SEGURANÇA 
DURANTE OS 3 DIAS DE EVENTO, 
TOTALIZANDO 72H POR SEGURANÇA 

SERVIÇO   8 R$1.520,00 R$12.160,00 

61 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA 
PARA EVENTOS, DO SEXO MASCULINO, 
FAZER REVISTAS PESSOAL, AJUDAR 
PESSOAS QUE ESTEJAM COM PROBLEMAS 
DURANTE O EVENTO, APAZIGUAR PESSOAS 
EM CONFLITOS, MONTAR MURALHAS 
HUMANAS PARA DETER MULTIDÕES, 
EVACUAÇÃO DE ÁREAS EM TUMULTOS, 
DURAÇÃO DE 12 HORAS DIÁRIAS POR 
SEGURANÇA DURANTE OS 3 DIAS DE 
EVENTO, TOTALIZANDO 36H POR 
SEGURANÇA. 

SERVIÇO   10 R$926,00 R$9.260,00 

62 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA 
PARA O PARQUE OLMIRO BRANDÃO E 
PORTÕES DO PARQUE, DO SEXO FEMININO, 
PREVENIR FURTOS, AJUDAR PESSOAS QUE 
ESTEJAM COM PROBLEMAS DURANTE O 
EVENTO, APAZIGUAR PESSOAS EM 
CONFLITOS, MONTAR MURALHAS HUMANAS 
PARA DETER MULTIDÕES, EVACUAÇÃO DE 
ÁREAS EM TUMULTOS, DURAÇÃO DE 12 
HORAS DIÁRIAS POR SEGURANÇA 
DURANTE OS 3 DIAS DE EVENTO, 
TOTALIZANDO 36H POR SEGURANÇA 

SERVIÇO   5 R$926,00 R$4.630,00 

     
Total do Fornecedor: R$40.100,00 

1670220 - VINICIUS RAUBER 
 

Lote: 19 - LOTE 19 - TROFÉUS 2º RODEIO NACIONAL 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

67 TROFÉU DE MADEIRA/MDF OU METAL DE 35 
CENTIMETROS, COM  ADESIVO EM VINIL DE 
ALTO BRILHO 

SERVIÇO   220 R$72,51 R$15.952,20 

68 TROFÉU DE MADEIRA/MDF OU METAL DE 25 
CENTIMETROS, COM  ADESIVO EM VINIL DE 
ALTO BRILHO. 

SERVIÇO   120 R$61,64 R$7.396,80 

     
Total do Fornecedor: R$23.349,00 

1716646 - ACONTECE PRODUTORA DE EVENTOS EIRELI 
 

Lote: 13 - LOTE 13 - ESTRUTURA DE EVENTOS 2º RODEIO NACIONAL 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

41 ARQUIBANCADA 20M, COM 8 DEGRAUS COM 
GUARDA CORPO LATERAL E TRASEIRO 

SERVIÇO   2 R$12.500,00 R$25.000,00 

42 PALCO14,00L X 12,00P X 1,80, ESTRUTURA 
DE METAL E ESCADA LATERAL. 

SERVIÇO   1 R$10.599,99 R$10.599,99 

43 TABLADO 2MX2M (UNID) SERVIÇO   100 R$180,00 R$18.000,00 

44 CAMARIM EM CHAPA TS COM BASE DE 
ALUMÍNIO E OCTANORM, DE 3X3M E PÉ 
DIREITO DE 2,20M DE ALTURA, TABLADO 
COM 10CM DE ELEVAÇÃO EM RELAÇÃO AO 
PISO, COBERTO COM GRAFITE PRETO OU 
CINZA FIXADO, COM PORTA. 

SERVIÇO   1 R$2.000,00 R$2.000,00 

45 GRADIL, TAMANHO 1METRO DE ALTURA 
POR 2 METROS DE COMPRIMENTO 

UNIDADE   40 R$50,00 R$2.000,00 
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46 PAVILHÃO (EM ALUMÍNIO) DUAS ÁGUAS NAS 
MEDIDAS DE 20MX40M, EM LONA DE CAPA 
BRANCA (BLACK OUT, ANTICHAMAS, 
ANTIMOFO), PÉS DE Q30 E COBERTURA P50 
COM PÉ DIREITO MONTADO DE 8M DE 
ALTURA (PARA SHOWS NACIONAIS), 
MATERIAL DE BOX TRUSS, PAVILHÃO DE 
BOX TRUSS OU GALPÃO DE DUAS ÁGUAS 
BOX TRUSS, FECHAMENTO LATERAL NO 
OITÃO (DOIS LADOS) E FECHAMENTOS 
LATERAIS PROPORCIONAIS AO PÉ DIREITO 
EM TODO O PERÍMETRO DO GALPÃO 

SERVIÇO   1 R$10.000,00 R$10.000,00 

47 TOLDO DE LONA TIPO PIRÂMIDE, NA COR 
BRANCA MEDINDO 10MX10M COM 
FECHAMENTOS LATERAIS, ESTRUTURADO 
EM TUBOS DE FERRO METÁLICO. 

UNIDADE   15 R$2.800,00 R$42.000,00 

48 TOLDO DE LONA TIPO PIRÂMIDE, NA COR 
BRANCA, MEDINDO 5M X 5M COM 
FECHAMENTOS LATERAIS, ESTRUTURADO 
EM TUBOS DE FERRO METÁLICO. 

UNIDADE   8 R$2.500,00 R$20.000,00 

49 TOLDO DE LONA TIPO PIRÂMIDE, NA COR 
BRANCA MEDINDO 10M X 5M COM 
FECHAMENTOS LATERAIS, ESTRUTURADO 
EM TUBOS DE FERRO METÁLICO. 

SERVIÇO   2 R$2.800,00 R$5.600,00 

50 ESTANDES EM CHAPA TS COM BASE DE 
ALUMÍNIO E OCTANORM, DE 3X3M E PÉ 
DIREITO DE 2,20M DE ALTURA, TABLADO 
COM 10CM DE ELEVAÇÃO EM RELAÇÃO AO 
PISO, COBERTO COM GRAFITE PRETO OU 
CINZA FIXADO, 1 TESTEIRA, PAINÉIS 
BRANCOS, IDENTIFICADORA POR ESTANDE 
DE 0,50 DE PROFUNDIDADE POR 1 M DE 
ALTURA COM ART RESPONSÁVEL. 

UNIDADE   7 R$1.500,00 R$10.500,00 

     
Total do Fornecedor: R$145.699,99 

1716662 - BRAVOSRS SERVIÇOS E EVENTOS LTDA 
 

Lote: 5 - LOTE 5 - BOMBEIRO CIVIL ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

19 SERVIÇO DE BOMBEIROS CIVIL, COM 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE COMBATE AO 
FOGO, COM EXTINTORES, MANGUEIRAS E 
SISTEMA, USO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), REALIZAR 
PRIMEIROS SOCORROS, DURAÇÃO DE 12 
HORAS PARA CADA DIA DE EVENTO. 

SERVIÇO   10 R$277,50 R$2.775,00 

Lote: 11 - LOTE 11 - BOMBEIRO CIVIL MARCHA PARA JESUS 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

39 SERVIÇO DE BOMBEIROS CIVIL, COM 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE COMBATE AO 
FOGO, COM EXTINTORES, MANGUEIRAS E 
SISTEMA, USO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), REALIZAR 
PRIMEIROS SOCORROS, DURAÇÃO DE 4 
HORAS POR BOMBEIRO 

SERVIÇO   15 R$224,90 R$3.373,50 

Lote: 20 - LOTE 20 - BOMBEIRO CIVIL 2º RODEIO NACIONAL 
 

Item Produto Unidade Marca Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

69 SERVIÇO DE BOMBEIROS CIVIL, COM 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE COMBATE AO 
FOGO, COM EXTINTORES, MANGUEIRAS E 
SISTEMA, USO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), REALIZAR 
PRIMEIROS SOCORROS, DURAÇÃO DE 12 
HORAS PARA CADA DIA DE EVENTO. 

SERVIÇO   10 R$349,90 R$3.499,00 

     
Total do Fornecedor: R$9.647,50 

  

Nova Santa Rita, 23 de fevereiro de 2024. 

 
RODRIGO AMADEO BATTISTELLA 
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RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico a Dispensa de Licitação para a contratação em caráter emergencial, das empresas: 

COSTA PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR E EMPRESARIAL LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.070.693/0001-09, para prestação de serviços de ambulâncias do tipos B - com 

motorista socorrista e técnico de enfermagem ou enfermeiro e, ROCHA SERVIÇOS DE 

SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.490.051/0001-62, para prestação de serviços de 

ambulâncias do tipo D - com motorista, técnico de enfermagem, enfermeiro e médico -, 

destinados à Secretaria Municipal de Saúde, com base no Parecer 623/2023, forte no art. 24, 

inc. IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

Taquari, 15 de setembro de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

ANDRÉ LUIS BARCELLOS BRITO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

  
 

MUNICÍPIO DE TAQUARI 

Dispensa de Licitação Nº 044/2023 

 

O Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LUIS BARCELLOS BRITO, ratificou o procedimento de Dispensa 
de Licitação para a contratação, caráter emergencial, das empresas: COSTA PLANO DE 

ASSISTÊNCIA FAMILIAR E EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.070.693/0001-

09, para prestação de serviços de ambulâncias do tipos B - com motorista socorrista e técnico de 

enfermagem ou enfermeiro e, ROCHA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.490.051/0001-62, para prestação de serviços de ambulâncias do tipo D - com motorista, técnico de 

enfermagem, enfermeiro e médico -, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, com base no Parecer 

623/2023, forte no art. 24, inc. IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 
Taquari, 15 de setembro de 2023.  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ÓRGÃO 

 

 

N. 023/2024 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, originário do Processo de Registro de 

Preços de Outro Órgão nº 002/2024, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, entidade de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88.067.780/0001-38, com sede à Rua Osvaldo 

Aranha, 1790, em Taquari, RS, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. André Luis Barcellos 

Brito, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 562.144.300-44, residente e domiciliado neste 

Município, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa COSTA 

PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR E EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 08.070.693/0001-09, estabelecida à Rua Sete de Setembro, n° 2356, Bairro Centro, no 

município de Taquari, RS, neste ato representado por Frederico Bogorni da Costa Leite, Sócio 

Administrador, inscrito no CPF sob o nº 020.993.170-11 e/ou por Maicon Bogorni da Costa 

Leite, Sócio Administrador, inscrito no CPF sob o nº 010.062.490-10, neste ato denominado 

CONTRATADA, declaram terem justo e contratado entre si, mediante as cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

I - DO OBJETO: 

I.1. Contratação da empresa supra qualificada para prestação de serviço de aluguel de 

ambulância com motorista, com a finalidade de atender aos eventos do Município de 

Taquari/RS, nos termos do processo protocolado sob o nº 1125/2024, em observância ao 

estabelecido na Ata de Registro de Preços nº 66/2023, originário do Pregão Eletrônico nº 

87/2023, do Município de Nova Santra Rita, conforme item, quantidade e valor abaixo 

discriminado: 

 

Lote Item Unid Descrição Quant Valor Unit. Valor total 

08 63 Diária Serviço de Aluguel de 

Ambulância com motorista 

15 R$ 2.850,00 R$ 42.750,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 

II.1 – DOS SERVIÇOS E PRAZO DE EXECUÇÃO: 

II.1.1. Os serviços objeto da presente contratação destinam-se a atender as necessidades do 

Município na realização de eventos de grande público, visando a segurança e o pronto 

atendimento ao público do evento. 

 

II.1.2. Os serviços deverão ser prestados na forma de diária, de acordo com a solicitação a ser 

emitida pelo Município, que indicará o evento, local e período de prestação dos serviços, 

limitado à quantidade ora contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

III – DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

III.1. Na prestação dos serviços ora contratados deverão ser observados os termos e condições 

estabelecidas no presente instrumento e, ainda, na Ata de Registro de Preços indicada na 
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Cláusula Primeira. 

 

III.2. É defeso de qualquer das partes ceder ou transferir total ou parcial, os direitos e obrigações 

decorrentes da presente contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

IV –DA VIGÊNCIA: 

IV.1. O presente contrato vigerá da data de sua assinatura até 26/11/2024, podendo extinguir-

se antecipadamente no caso de adimplemento total das obrigações assumidas pelas partes 

contratantes. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

V – DAS OBRIGAÇÕES: 

V.1.Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

V.1.1. Efetuar o pagamento ajustado;  

 

V.1.2. Permitir à Contratada pleno acesso ao local de trabalho, bem como todas as 

condições necessárias para a execução dos serviços contratados. 

 

V.1.3. Determinar, através do fiscal anuente do contrato, todas as condições para a 

execução do presente contrato. 

 

V.2. Constituem obrigações do CONTRATADO: 

V.2.1. Fornecer o objeto deste contrato de acordo com as especificações do presente 

instrumento, do processo de origem e proposta comercial, responsabilizando-se pela exatidão 

dos fornecimentos, com a alocação dos serviços necessários ao perfeito cumprimento das 

Cláusulas Contratuais; 

 

V.2.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078 de 1990), 

ficando a Contratada autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondentes aos danos sofridos. 

 

V.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução, no prazo fixado pelo fiscal anuente. 

 

V.2.4. Prestar os serviços, com pessoal próprio, utilizando profissionais capacitados e 

em número suficiente para o fiel cumprimento do contrato; 

 

V.2.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados; 

 

V.2.6. Responsabilizar-se, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e, ainda, responder pelos danos, dolosos ou culposos, causados 

pelos mesmos ao Contratante ou a terceiros na execução do contrato.  

 

V.2.7. Manter em dia o pagamento do salário do pessoal alocado aos serviços, bem como 

dos respectivos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
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execução do contrato, conforme exigência legal, sendo esses de sua inteira responsabilidade; 

 

V.2.8. A empresa contratada fica proibida de criar ônus, seja por taxas, serviços ou 

encargos não previstos na legislação e não autorizados expressamente pelo contratante; 

 

V.2.9. Cumprir, ao longo de toda a execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

V.2.10. Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, o cumprimento do 

disposto no item supra, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

V.2.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, conforme art.48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 

 

V.2.12. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação apresentadas para 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

VI – DAS GARANTIAS: 

VI.1. Garantia de execução: 

VI.1.1. Não houve exigência de garantia de execução contratual para a presente contratação. 

 

VI.1. Garantia dos Produto/Serviços: 
VI.1.1. Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 

serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 

normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 

Industrial (CONMETRO). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

VII - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VII.1. O valor total do presente contrato é de R$ 42.750,00 (quarenta e dois mil setecentos e 

cinquenta reais), correspondendo ao valor de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta 

reais) por diária.  
 

VII.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura 

e liberação pelo fiscal-anuente do contrato, por intermédio da Tesouraria do Município e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

 

VII.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do empenho, do contrato e do processo de origem, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
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VII.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores poderão ser corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará 

a Contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

VII.5. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

 

VII.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 

contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

  VIII – DA ALTERAÇÃO DE PREÇO E DO REAJUSTE: 

VIII.1. O contrato poderá ser alterado unilateralmente, nas mesmas condições, nas hipóteses 

previstas no Artigo 124, inciso I, dentro do limite legal, nos termos no artigo 125, da Lei 

14.133/2021. 

 

VIII.2. No caso da presente contratação, cujo prazo de execução é inferior a um ano, não haverá 

reajuste.  

 

CLÁUSULA NONA 

IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

IX.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

IX.1.1. Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo; 

Proj./Atividade: 2022 – Manutenção da Cultura e Turismo; 

Recurso: 0001 - Livre; 

3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Reduzida: 329 – Manutenção da Cultura e Turismo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
X- DAS RETENÇÕES:  

X.1. Estará sujeito às retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula 

a matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

XI - DAS SANÇÕES:  

XI.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

XI.1.1.  Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

XI.1.2.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

XI.1.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superviniente devidamente 

justificado; 

 

XI.1.4.  Não asinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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XI.1.5.  Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

XI.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

XI.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento 

contratual; 

 

XI.1.8. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos da licitação; 

 

XI.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 

 

XI.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item “XI.1.” 

deste instrumento as segintes sanções: 

XI.2.1.  Advertência por escrito; 

 

XI.2.2.  Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e no máximo de 30% (trinta 

por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

 

XI.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

 

XI.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 06 (seis) anos; 

 

XI.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

 

XI.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas no item “XI.2” deste instrumento; 

 

XI.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

 

XI.6. A aplicação das sanções previstas no item “XI.2” deste instrumento, não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

XI.7. A aplicação da sanção prevista no item “XI.2.2”, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

XI.8. Para aplicação das sanções previstas nos itens “XI.2.3” e “XI.2.4”, deste instrumento, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
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e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

XI.8.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

XI.8.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

XI.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

XI.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

XI.10.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

XI.10.2. Pagamento da multa; 

 

XI.10.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

 

XI.10.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

XI.10.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste item. 

 

XI.11. A sanção pelas infrações previstas nos itens “XI.1.6” e “XI.1.10” do presente 

instrumento, exigirá, como condição de reabilitação do contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

XI.12.  Serão publicadas na imprensa oficial do órgão Contratante, as sanções administrativas 

previstas nos itens “XI.2.3” e “XI.2.4” deste instrumento, inclusive a reabilitação perante a 

Admiistração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

XII - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL:  

XII.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

XII.1.1.  Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 

I, do art. 138, da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula Décima Primeira; 

 

XII.1.2. Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 
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XII.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo, assegurado à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 

 

XII.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115, da Lei nº 14.133/2021. 

 

XII.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

XII.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

XII.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

XII.4.3. Indenizações e multas. 

 

XII.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 

14.1333/2021. 

XII.5.1. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do Limite permitido pelo art. 125, da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor atualizado do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

XIII.1. A gestão e a fiscalização do objeto do contrato serão realizadas conforme o disposto do 

Decreto Municipal n° 4.528 de 08/03/2023, nos termos da Lei Federal nº14.133/202. 

 

XIII.2. A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal da 

Administração, que em conformidade com o art. 13, do Decreto Municipal 4.528/2023, 

designou a servidora Amanda Pereira Martins, como Gestor de Contratos, nos termos da 

Portaria nº 566/2023. 

 

XIII.3. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Planejamento, que indicou a servidora Sabrina Pereira de Freitas, designado pela Portaria nº 

127/2024, em conformidade com o art. 14 do decreto supra referido, como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. 

  

XIII.4. Caberá ao fiscalizador do contrato, proceder às anotações das ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

impropriedades observadas. 

 

XIII.5. A fiscalização é exercida no interesse do Município, não exclui ou reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade, inclusive perante terceiros e, 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Município de Taquari ou de seus agentes 

e prepostos. 
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XIII.6. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para o Município 

de Taquari. 

 

XIII.7. O Município de Taquari se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

prestados em desacordo com as especificações e condições estabelecidas neste Edital e no 

respectivo contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

XIV- DA VINCULAÇÃO: 

XIV.1. O presente contrato vincula-se à Ata de Registro de Preços 66/2023, Pregão Eletrônico 

nº 87/2023, do Município de Nova Santa Rita, ao qual o Município de Taquari/RS aderiu, com 

base no Parecer Jurídico nº 217/2024, mediante o Processo de Registro de Preços de Outro 

Órgão nº 002/2024,  processado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

XV – DOS CASOS OMISSOS: 

XV.1.  Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

XVI – DA PUBLICAÇÃO: 

XVI.1. A Contratante providenciará a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 

oficial do Município, nos termos da Lei Municipal nº 3.420/2012, bem como sua integralidade, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

XVII - DO FORO: 

XVII.1. As partes elegem o foro de Taquari, RS, para dirimir as questões porventura derivadas 

do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas instrumentais abaixo assinadas. 

 

Taquari, 08 de março de 2024. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE TAQUARI/RS 

Contratante 

 
 

COSTA PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR E EMPRESARIAL LTDA  

Contratada 

 

 

SABRINA PEREIRA DE FREITAS 

Fiscal Anuente 

TESTEMUNHAS: 
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CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

    

N.094/2023 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, originário do Processo de Dispensa 044/2023, o 

MUNICÍPIO DE TAQUARI, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 

88.067.780/0001-38, com sede à Rua Osvaldo Aranha, 1790, em Taquari, RS, representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. André Luis Barcellos Brito, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 

562.144.300-44, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado de 

CONTRATANTE e de outro lado, a empresa COSTA PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

E EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.070.693/0001-09, estabelecida à Rua Sete de 

Setembro, n° 2356, Bairro Centro, no município de Taquari, RS, neste ato representado por Frederico 

Bogorni da Costa Leite, Sócio Administrador, inscrito no CPF sob o nº 020.993.170-11 e/ou por Maicon 

Bogorni da Costa Leite, Sócio Administrador, inscrito no CPF sob o nº 010.062.490-10, doravante 

denominada de CONTRATADA, declaram terem justo e contratado entre si, mediante as cláusulas 

seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

I. DO OBJETO: 

I.1. Contratação da empresa supra qualificada, em caráter emergencial, para prestação de serviços 

de ambulâncias do tipo B - com motorista socorrista e técnico de enfermagem ou enfermeiro, 

destinados à Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações técnicas constantes na tabela 

abaixo:  

Item Material 
Qtd Média 

(Mês) 
Unid. V. Unit. 

001 AMBULÂNCIA TIPO B, COM MOTORISTA 

SOCORRISTA UM TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM ou ENFERMEIRO 
Ambulância de Suporte Básico: veículo 

destinado ao transporte pré-hospitalar de pacientes 

com risco de vida desconhecido e inter-hospitalar 

de pacientes, contendo apenas equipamentos 
mínimos para a manutenção de vida. 

- As ambulâncias deverão dispor, no mínimo, dos 

seguintes materiais e equipamentos ou similares 
com eficácia equivalente: sinalizador óptico e 

acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo 

(e móvel opcional); maca com rodas e articulada; 
suporte para soro; instalação de rede de oxigênio 

com cilindro; válvula; manômetro em local de fácil 

visualização e régua com dupla saída; oxigênio 

com régua tripla (a- alimentação do respirador; b- 
fluxômetro e umidificador de oxigênio e c - 

aspirador tipo Venturi); pranchas curtas e longas 

para imobilização de coluna; maleta de emergência 
contendo: Estetoscópio adulto e infantil, 

ressuscitador manual adulto/infantil, cânulas oro-

faríngeas de tamanhos variados, luvas descartáveis, 

tesoura reta com ponta romba, esparadrapo, 

9.000 KM 

rodado 

R$ 3,30 
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esfigmomanômetro adulto/infantil, ataduras de 15 

cm, compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gaze 
Estéril, catéteres para oxigenação e aspiração de 

vários tamanhos, talas para imobilização e 

conjunto de colares cervicais; maleta de parto 
contendo: luvas cirúrgica, clamps umbilicais, 

estilete estéril para corte do cordão, saco plástico 

para placenta, absorvente higiênico grande, 

cobertor ou similar para envolver o recém-nascido, 
compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gazes 

estéreis e braceletes de identificação. E demais 

acessórios e medicamentos dispostos na Portaria nº 
824/GM de 24 de junho de 1999. 

Tripulação: 

a) Motorista – com Certificado em curso de 
condutor de veiculo de emergência (ambulância), 

com CNH de categoria correspondente para a 

função de motorista socorrista de ambulância. 

b) Técnico de enfermagem ou enfermeiro, 
devidamente certificados e aptos a exercer a 

função, registro ativo no COREN. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

II. DA VIGÊNCIA:  
II.1. O início da Prestação dos Serviços se dará com a assinatura do contrato e o prazo de duração 

será de 30 (trinta) dias, a contar desta data, podendo ser renovado, a critério das necessidades da 

Secretaria Municipal da Saúde, não podendo ultrapassar o limite de prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA 

III. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

III.1. O fornecimento dos serviços deverá ser realizado mediante solicitação, que serão emitidas 

pela Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as necessidades da mesma, observadas as 

exigências definidas nos itens a seguir. 

  

III.2. Quanto a logística do transporte: 

III.2.1. A Contratada deverá disponibilizar seus veículos sempre que solicitados pelo Contratante. 
 

III.2.2. A solicitação dos serviços será feita por meio eletrônico, telefônico ou por documento 

escrito, sempre que necessário, por funcionário designado pela Secretaria Municipal da Saúde, 

podendo a chamada ser para dentro do município ou fora do município. 

 

III.3. Quanto aos Veículos: 

III.3.1. A Contratada deverá apresentar, ao fiscal anuente do contrato, uma relação indicando os 

veículos disponíveis para execução dos serviços ora contratados, acompanhados de cópia da CRLV 

e do Alvará Sanitário. 
 

III.3.2. Os veículos, que não poderão ter mais de 10 anos de uso, deverão estar devidamente 

identificado com escritas "AMBULÂNCIA" e deverão ter a capacidade mínima necessária para 

atender a demanda (que deverá ser informada pela Secretaria Municipal de Saúde antes da 

realização do transporte), ar condicionado, estar adequadamente equipado com os equipamentos 

obrigatórios para segurança dos passageiros, de acordo com a legislação vigente, bem como os 
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equipamentos especificados na Cláusula Primeira e, estar em excelentes condições de higiene e 

limpeza. 

  

III.4. Quanto ao Pessoal:  

III.4.1.  Dos Motoristas: A Contratada deverá apresentar, ao fiscal anuente do contrato, a relação 

dos motoristas titulares e substitutos, que deverão ser condutores socorristas, acompanhada da 

documentação a seguir relacionada: 

III.4.1.1. Certificado em curso de condutor de veículo de emergência (ambulâncias). 
 

III.4.1.2. Comprovação de aptidão para o serviço, através da apresentação da Carteira Nacional de 

Habilitação, correspondente para a função de motorista socorrista de ambulância. 
 

III.4.1.3. Comprovação do vínculo empregatício, que poderá ser feita, em se tratando de sócio da 

empresa, por intermédio da apresentação de cópia autenticada do contrato social, e, no caso de 

empregado, mediante apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho ou contrato de 

prestação de serviços. 

 

III.4.2.  Do Técnico de Enfermagem / Enfermeiro: A empresa deverá apresentar ao fiscal 

anuente, a relação da equipe de enfermagem, titulares e substitutos, acompanhada da seguinte 

documentação: 

III.4.2.1.  Comprovação de registro e regularidade no órgão profissional competente (COREN); 
 

III.4.2.2.  Comprovação do vínculo empregatício, que poderá ser feita, em se tratando de sócio da 

empresa, por intermédio da apresentação de cópia autenticada do contrato social, e, no caso de 

empregado, mediante apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho ou contrato de 

prestação de serviços. 

 

III.5.  A empresa Contratada será a única responsável por todos e quaisquer encargos trabalhistas, 

impostos, execuções judiciais, ficando desde já acordado que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAQUARI não é solidária ou corresponsável a qualquer tipo de ação que eventuais empregados da 

contratada vierem a mover contra quaisquer uma das partes e, inexistindo, porquanto, qualquer tipo 

de vínculo empregatício entre os empregados da mesma e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAQUARI. 

 

III.6. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços de acordo com as especificações constantes 

neste instrumento.  

 

CLÁUSULA QUARTA 

IV. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:  
IV.1. Será pago o valor de R$ 3,30 (três reais e trinta centavos) por quilômetro rodado para a 

ambulância de suporte básico (Tipo B); 

 

IV.2. O pagamento será efetuado mensalmente, até 10º (décimo) dia subsequente ao da prestação 

dos serviços, mediante aprovação e liberação pelo fiscal-anuente do contrato e apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, por intermédio da Tesouraria do Município, correndo a despesa nas dotações 

indicadas. 

 

IV.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do contrato, processo de origem e da ordem de fornecimento, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

IV.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 
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do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

V. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

V.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão 13: Secretaria Municipal da Saúde; 

Proj.Ativ.: 2036 – Manutenção dos Serviços da Saúde; 

Recurso: 40 – ASPS; 

Elemento: 3.3.9.0.33.03.00.00 – Locação de Meios de Transporte. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

VI. DA FISCALIZAÇÃO:  

VI.1. Em conformidade com art. 67 da Lei 8.666/93, fica estabelecido que a Sra. Muriana Silveira 

da Costa, é a responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, 

conforme anuência da mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

VII. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES:  
VII.1. Constituem obrigações do Contratante:  

VII.1.1. Efetuar o pagamento ajustado;   
 

VII.1.2.  Dar a Contratada as condições necessárias à regular execução do presente contrato.  
 

VII.1.3.  Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a adequada prestação de 

serviços;  
 

VII.1.4.  Solicitar a prestação dos serviços por meio eletrônico, telefônico ou por documento escrito, 

sempre que necessário, por funcionário designado pela Secretaria Municipal da Saúde, podendo a 

chamada ser para dentro do município ou fora do município. 

 

VII.2. Constituem obrigações da Contratada:  

VII.2.1. Fornecer o objeto ora contratado de acordo com as especificações ajustadas, 

responsabilizando-se pelos serviços prestados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas 

custas, todos os erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades;  
 

VII.2.2. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  
 

VII.2.3. Apresentar durante a execução deste instrumento, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 

VII.2.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 

presente contrato;  
 

VII.2.5. Comunicar ao Contratante qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos 

veículos para a prestação dos serviços, motivando as causas, detalhadamente, por escrito; 
 

VII.2.6. Cumprir todas as orientações do Contratante para o fiel cumprimento do objeto contratado;  
 

VII.2.7. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste instrumento para terceiros;  
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VII.2.8. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 
 

VII.2.9. Obedecer aos prazos estipulados para atendimento do objeto e cumprir todas as exigências 

acordadas;  
 

VII.2.10. Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre 

os serviços prestados.  
 

VII.2.11. A Contratada assume como exclusivamente sua, os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 

pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 

prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
 

VII.2.12. Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária decorrentes da execução do presente, são de cumprimento e responsabilidade exclusivas 

da Contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

VIII. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
VIII.1. Pelo inadimplemento das obrigações, na condição de CONTRATADA, conforme a 

infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

VIII.1.1. Advertência por escrito sempre que verificadas irregularidades, para as quais a 

CONTRATADA tenha concorrido. A advertência será aplicada independente de outras sanções 

cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou especificações estabelecidas. 
 

VIII.1.2. As penalidades serão aplicadas: 

a) Quando houver atraso por culpa da contratada; 

b) Quando parar injustificadamente os serviços; 

c) Quando houver descumprimento das cláusulas contratuais. 
 

VIII.1.3. Sem prejuízo de outras cominações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas: 

a) multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias, após o qual será 

considerada inexecução contratual; 

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato. 
 

Observação: 

As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
 

VIII.1.4. Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade 

ou falta; 
 

VIII.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, dependendo da gravidade ou falta; 
 

VIII.1.6. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei; 
 

VIII.1.7. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do 

CONTRATANTE, admitida sua reiteração; 
 

VIII.1.8. Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e 

danos decorrentes para o CONTRATANTE. 
 

VIII.2 – Na condição de CONTRATANTE: 

VIII.2.1. no caso de atraso imotivado do pagamento do valor ajustado, o CONTRATANTE pagará 

o valor atualizado financeiramente, de acordo com o índice do IGPM.   
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VIII.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA 

IX. DA RESCISÃO: 

IX.1. O presente contrato poderá ser rescindido, obedecidas as determinações contidas nos artigos 

77 a 79, da lei n. 8.666, de 21 de junho de 1.993, subsidiada, no que for possível e necessário, pela 

legislação civil pertinente em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

X. DA VINCULAÇÃO: 

X.1. A presente contratação é firmada com base no Parecer Jurídico nº 623/2023, ratificado pela 

autoridade superior, forte no Art. 24, inc. IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

XI. DA RETENÇÃO DO INSS:  

XI.1. Os serviços objeto do presente contrato estarão sujeitos a retenção do INSS, conforme 

legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA 

XII. DO FORO: 

XII.1 - As partes elegem o foro de Taquari, RS, para dirimir as questões porventura derivadas do 

presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na 

presença das  testemunhas  instrumentais abaixo assinadas. 
 

Taquari, 15 de setembro de 2023. 

 

   

 

 

 
MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 

Contratante 

 

 

 

 

COSTA PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR E EMPRESARIAL LTDA 
Contratada 

 

 

 

 

MURIANA SILVEIRA DA COSTA 

Fiscal Anuente 

TESTEMUNHAS 
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